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EMENDA A LEI ORGANICA MUNICIPAL N° 02

“Dé nova redacéo ao artigo 110 da Lei Orgédnica do Municipio de Salmouréo - Estado de
Séo Paulo”

A MESA DA CAMARA MUNICIPAL DE SALMOURAO, no
uso das atribuigdes conferidas pelo artigo 35, § 2° da Lei Organica
Municipal, faz saber que a Camara Municipal aprovou e ela
promulga a seguinte Emenda a Lei Orgénica Municipal:

Artigo 1° - O artigo 110 da Lei Orgénica do Municipio de
Salmourdo — Estado de S&o Paulo, passa a ter a seguinte redacao.

“Artigo 110 — A elaboragdo e a execugdo do Plano Plurianual
de Investimentos da Lei de Diretrizes Orgamentérias e da Lei Orcamentéria Anual
obedecerdo as regras estabelecidas na Constituicdo Federal, na Constituigdo do
Estado, nas normas de Direito Financeiro e nos preceitos desta Lei Orgénica”.

“§ 1° - O Projeto de Lei do Plano Plurianual de Investimentos
com validade de 04 anos e o Projeto de Lei de Diretrizes Orgamentérias serdo
encaminhados & Cadmara Municipal até o dia 30 (trinta) de abril e devolvidos para
sangéo do Executivo até o final da primeira parte da sessdo legislativa.”

“§ 2°- O Projeto de Lei Orgamentéria Anual sera encaminhado
a Camara Municipal até o dia 30 (trinta) de setembro e devolvido para sangao do
Executivo até o encerramento da sesséo legislativa”.

“§ 3° - O Poder Executivo publicard, até trinta dias apés o
encerramento de cada bimestre, relatério resumido da execugdo orcamentaria”.

Artigo 2° - Esta Emenda a Lei Orgénica Municipal entrara em vigor
na data de sua publicagéo, revogadas as disposigdes em contrario.

Camara Municipal de Salmourao, 17 de de Tbro de 2007.
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